
Cópia fiel do referido ofício enviado pela  D LOG/DFPC. 
 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

DEPARTAMENTO LOGÍSTICO 
 

Brasília-DF, 28 de junho de 2002. 
 
Of  nº 145 – VCh Dlog/DFPC (Circular) 
 

Do Vice-Chefe do Departamento Logístico. 
 
Ao Sr. Comandante da 1a. à 12a. Região Militar. 
 
Assunto: Apostilamento de máquinas de recarga de 

munição. 
 

Rfr: Ofício nº 125 – VCh Dlog/DFPC, de 08 Jun 02. 
       

 
 

1. Pelo documento de referência este Departamento autorizou, excepcionalmente e 
até 31 de dezembro do corrente ano, o apostilamento em Certificado de Registro de pessoas físicas 
ou jurídicas, habilitadas à recarga de munição, de acordo com as normas vigentes, aprovadas pela 
Portaria Ministerial nº 1.024, de 04 Dez 1997, de máquinas de recarga sem exigência de 
comprovação de origem. 

 
 
 
2. Em complemento ao documento de referência, incumbiu-me o Sr Chefe do  

Departamento Logístico de informar a V Exª que: 
a. as pessoas físicas, Atiradores registrados no Exército, podem apostilar uma única 

máquina de recarga de munição; 
b. as pessoas jurídicas, federações, clubes de tiro registrados no Exército, podem 

apostilar até 2 (duas) máquinas de recarga de munição. 
 
 
 

 
_________________________________________ 
Gen Div AURÉLIO CAVALCANTI DA SILVA 

Vice-Chefe do D Log 
 


